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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
DECISÃO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO – PROTOCOLO N.º

12197/2025

DECISÃO SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO –
PROTOCOLO N.º 12197/2025
 
Com base no Credenciamento n.º 007/2025 (Inexigibilidade n.º
041/2025), que tem por objeto “Credenciamento de empresas para
prestação de serviços funerários no âmbito do benefício eventual
de auxílio funeral às famílias em situação de vulnerabilidade
social no Município de Rio Branco do Sul/PR”, a Comissão
Especial de Credenciamento, instituída pelo Decreto Municipal n.º
7.859/2025, no uso das suas atribuições legais, torna público o
DEFERIMENTO do pedido protocolado sob n.º 12197/2025, pela
empresa FUNERÁRIA GOMES ITAPERUÇU LTDA, restando
credenciada para a prestação de serviços conforme as especificações,
quantitativos e condições contidas no edital (disponível no site
www.riobrancodosul.pr.gov.br, link Portal da Transparência -
Licitação). Prazo de Vigência: 15/09/2025 até 26/08/2026.
Responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.
Valor Total: R$ 261.176,40 (valor este que se refere a todas as
empresas que se credenciarem, e não a cada uma isoladamente). Data
de Deferimento: 15/09/2025.
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